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DECRETO NO 025/2007

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ ç}2.20ü,QO

(noventa e dois mil e duzentos reais)

OSVALDO BEDUSQUE, Piefeit(

Municipal de Echaporã, Comarca de

Assis, Estado de São Paulo, no i.iso

das atribuições que llle são conferidas

porleil

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na contadoria da

Prefeitura Municipal de Echaporã um crédito suplementar no valor de R$ 92.2{)f),Oi}

(noventa e dois mil e duzentos reais), destinado à suplemefitação das se'guia!,e

dotações orçamentárias
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lcótÜ ' ção 't Descrição
56 l 0824400042.006-339046 l Auxilio Alimentação
84 l 1030100052.009-339032 l Material de Distrib. Gratuita
95 1 1030100052.029-339036 1 Outros Serv. Terceiros - P. Física

ili!:11 12361 00062:012 339039 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica
21 1 i 1339200072.032-339039 1 Outros Serv. Terceiros - P. Jlii'idica l

214 [ 2369500071 .006-449051 ] Obras e ]nsta]ações

250 } 1 545200082.025-33901 3 l Obrigações Patronais
280 2678200082.027-339030 Material de Consumo
?9al 2060500092.028 339030 Material de Consumo
237 2781200072.023-339039 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica
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Art. 2' - A presente suplementação será coberta com a anulação das

seguintes dotações orçamentárias.
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DotaçãoDescriçãn

D824400042.006-
449051 l Obras e Instalações 4G0,00

odante Fontana, 10 - Centro Echaporã-SP CEP: 19830-000
8)3356-1230--3356-1414--3356-1413--3356-1365 Fax:(18) 3356-]500
470.300/0001 -00 e-mail: pmechapora@netccr.com.br
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'B1030100052.009-
87: 339036

ID30100052.010-
91i 339039

1030100052.029-
961 339039

1236100062.012-
091 339032

1339200072.032-
21SI 449052

1545200082.025-
252i 339032

2060500092.028-
2881 335043

2781200072.023-
230i 339014

Outros Serv. Terceiros - P. Física

Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica

Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica

Material de Distribuição Gratuita

Equipamentos e Material Permarlente

Material de Distribuição Grau.Fita

Subvenções Sociais

[)iarias - Pessoal Civil i
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua

iblicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Echaoorã, em

02 dejulho de 2007

OSVALDOBEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria

mesma data supra
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Diretor Ad rrilnistrativo

Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã-SP - CEP: 19830-000
(]8)3356-1230 3356-14T4 3356-1413--3356-1365--Fax:(18)3356-1500
44.470.300/0001 -00 e-mail: pmechapora(ê)netccr.com.br


